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A "Reformatio in pejus'' no 
procedimento administrativo 

Os comentários adiante dispostos são 
frutos de perfunctória pesquisa doutrinária so
bre o tema. É sabido que o tema da reformaria 
in pl'jus em processos de natureza eminente
mente adm1nistrat1va ainda suscita polêmica e 
discussão. 

Trata-se de matéria de natureza recursal. 
Entende-s<: por refomwtio in pejus a decisão 
do juízo ad quem que ao tomar conhecimento 
das qucstõe'> '> U~Citadas e dcctdida'> no juízoad 
quo. reforma a decisão para p1orar a situação 
do recorrente 

A questão ganha .:unda mais relevo quan
do estamo!'> dtantc de caso:-. cnncretos discuti
do-. e vot.tdo' no âmb1to dos Tribunais de Con
ta que, como 'abemos, atuam na esfera admi
nistrativa. 'em \C constituir. como em outros 
paí!-.es, um contenciOSo administrati'vo. 

Es ... es <..:Oml.!nLários tl\eram ongem da 
análi-;c de um c.tso concreto ocorrido neste Tri
bunal. Em dctcm1mado processo de Prestação 
de Contas (TC n° 910585.3-3), o Tnbunal jul
gou trrcgu lares as contas do o rdenador. respal
dado em uma série de irregularidades constan
te:- nos "considerando" do voto do relator. 

Jnconrom1ado com a decisão desta Cor
te, o interes!o,ado pronlamemc recorreu. originan
do o proce!'>so <..k Recur'>o TC n° 9406044-7, onde 
aruamos como AudHor Subsmuto de Cansei hei
ro 1• 

Ocorre que no processo original (TC n° 
9105853-.3) con,ta do Relatório Prévio da Au-

1 ,\gr;u .. h:~·enlll\ n' comentário' e .1 peninentt" Juc1dez do 
scmrre UllUIO Pro(ur;~uor dC\la Casa. Dirceu Rodo! to de 
\leio Júmor. quando d.t daborat,:ao do Par.u:er MP no O 141 
97, que ~U\Cilou o tema em C\pe<JUe. 

Ma rem Antônw Rros da Nóbrega 
AUDITOR SUBSTITUTO 

ditona Geral. bem como do relatório do \Oto 
do relator, a irregularidade grave de não apli
cação do percentual constnucional de 25% da 
receita muntcipal na educação. No caso em 
apreço, a Prefeitura apltcou apenas 22% das 
suas receitas ne~se t1po de gesto. Tal irregula
ridade, dada a va1-1 ta JUriSprudência dessa Cor
te, per si. é -.ufictente para ensejar uma reco
mendação à Câmara Munic1pal de rejeição das 
conta" do exercício em análise. 

Ocorre qui! a deliberação primeva ema
nada desta Ca-.a não contemplava tal irregu
la ridade D1ante do exposto. teríamos alguns 
questionamento' a fatt.r: 

a) Seria possível adttar a. deliberação ini
cial de rorma que contemplas-;e a irregularida
de? 

b) Se ass1m t-.zé...,semos. e .... taríamos di
ante de uma rejomwtio 111 pejus. Já que o re
corrente apenas se ln\UrgtU contra os consJde
rados exarados da deltbl!ração original? 

c) Por se tratar de um proccs'o de natu
ret.a admmtstrattva (como são os processos que 
tramitam nos Tribunais de Contas). onde o prin
cípio da verdade matcnal deve prevalecer. ca
bena a reforrna para p10r'! 

d) F.~taríamos realmente diante de um 

agravamento da situaçao do recorrente, visto 
que o pronunciamento inictal fora pela rejei
ção da., comas c a com.i<.leração do ponto inici
almc111e omitido apenas tria reforçar ral deci
são? 

Tendo em 'tsta ct prt>eminência da maté
ria e o fato de o U!'>!'>Unto ainda não estar assenta
do na doutrina. achamos cabível levantar a ques
tão a título de provocação a fim de que outros, 
decerto bem mai ... capazc~. a tenham como mil>
são. Dessa fom1a. cumpre fazer algumas consi-
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deraçõe~ sobre o princípio da non reformaria in 
pejus e, particularmente. a sua aplicaçãc nos 
processos tipicamente administrc1rivos. 

O princípio da 11011 refomwtto tn peju,ç é 
bao;ilar na teoria geral do processo. Trata-se lia 
impossibilidade de piorar a situação do recor
rente quando este se insurge contra determina
da decisão judicial. Esta proibição advém de 
dois princípios fundamenra1s e indissociáveis: 
O princípio da o;ucumbência e o princípio c.li ... -
po~itivo 2• 

Pelo princípio da sucumbência. somen
te o vencido poderia recorrer na medida em que 
se sentissse prejudicado por determinada deci
são. O outro pnncíp10. por sua vez, derennina 
que líca ao imeiro alvl!drio do recorrente a con
veniência de insurg1r-se ou não. 

O pnncípio dispositivo é válido nos re
cursos ditos voluntários. no entanto, existem 
situações nas quais o pedido de reexame faz.-se 
obrigatório mesmo sem a anuêncja do venci
do. Referimo-no.., aos chamados recursos de 
ofício que são aquele!, nos quais o duplo grau 
de jurisdição é obrigatório'. Cumpre observar 
que algunc; autores ainda relutam em aceitar a 
natureza recursal desse procedimento. exala
mente por lhes faltar o já descrito pnncíp1o dis
positivo~. 

Trazemos à baila algumas considerações 
sohre rl.!cursos de ofício. na -.empre coerente 
exposiçãQ de Alfredo Buzaid: 

" ... a apeloçüo necessária niin é um re
curso, nem mera previdência, dírada por moli
vo de Ordem fJLJblica. Q~ elementOS que a deji-
1/em são: a) a ordnn de devoluçiio a instância 
SttperiOI: Quando o jui::. insere a declaração de 
que apela de ofício, nâo e.\prime uma manijf.s
tação de ma \•Ontode. mas de vontade da lei. 

l cf. SANTOS. Moac1r Amaral. "Pnmctras lmhas de Dt
reito Processual Ci\il", vol. 3. Sãu Paulo; ed. Saraiva, 
14• edtção <pág. 7Y-X3J. 
~Como exemplo~ de recurso de oficio. podemos cirar os 
arrolaú~1s no anigo 475 uu CPC 
1 cf. MEDEIROS. Mana Lúcia L C "Recurso e..t o)Jicw 
- Refomuíuu 111 pejtt~". i11 Revil>W de Procc~~o. n 61. jan
mar/1991 Cpág. 305-6>. 
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Nilo o fa:. porque lhe apraz. antes porque é 11111 

deverflmcirmal. Nem pode fa:.er quando quer. 
mas só quando a lei lho permite. A ordem de 
devoluçüo, como t'mww obrigatoriamente da 
lei, mln é um aro espontâneo de Sita I'Onrade. 
pode ser realizada. ainda contra ou com opo
l·içtio do Magis1rado; b) a instância superior 
conhece da cmtsa inte~ralmeme. Rntlmeme, 
de1·oú·e-se a ela o conhecimento tntegml, de 
rodas tts que~tiJe1. Slll'ctuulas f di~cwidas no 
processo (CPC. em. 82-1 }, de forma que o Tri
lmnal pode mame r 011 reformar a dectsão. Nem 
as parre~ arra-:.oam. nem o jui::.jormula pedido 
de nova decisiio. Porém o 1i·ibunal reexamina 
a cauw em sua mtegndade. Se faltar a decla
raçüo de dei'Oiução na \entença. o Tribunal 
m•oca os auras. Não esrá sujeira a ordem de 
devoluçüoa pra::.o para remessa. E a '>entença 
não sertÍ exeqiií1•el, enquamo não for COI!f;,.. 
mada pt~lo Tribwwl. Dai decorre. portanro. que 
o c:aractenstico da apelaçt'io de ofício é a or
dem de devolução. imposlrt pela lei, que trcms
fere à instância supaior o conlwcimemo inte
gral da causa ~. 

É pacírtco na doutrina que no<; proces
~os judiciais não é cabívd a reforma para pior. 
muito embora corrente mmontária acredite que 
nos casos de recurso de ofíc1o 1sso o;eja possí
vel 6• 

Nos casos onde o processo rem uma na
tureza de proces~;o administnHivo, os 
doutrinadore~ ainda divergem bastante sobre o 
tema. Por tratar-se de um tipo de processo onde 
a ,·erdade material sobrepõe-se à formaJ e no 
qual o pnncípio da legalidade 7• além de pre
ponderante, é corolário de pnncípio do inre-

'ci. BLZAID. Alfredo. apull. MEDEIROS, ob. cit. <pág. 
308) 

"cr. ~IEDEIROS. oh. c1t <pãg~. 308-310) 

1 cf FERNANDES. Jorge L'lisscs Jaroh). "TClmad3 de 
Comas 6spccJat!.". Brasília. Eu. Brasnia Jurídu:a ( págs. 
66-7). 

• c f. OLIVEIRA, Rég1~ rcmandes. "lnfmçõcs c Sanções 
Adrm111strmivas" São Paulo; Ed. Revtsta t!u;; Tnbunais 
(pág. I()()) 
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rc-.sc público. algun'> atlminio,trali\'i~ta'>. emborn 
com rC':'ISalvas. \ 1slumbrnm a possibilidade da 
refornwtio in pej11\ 

O prote-.sor Régl'> femande~ de Olivei
ra. em imponamc Obra'. smtetiza a discussão 
sobre u a ... sunto: 

"Deduti\'t•l também dos princípios com
riwcwnm' qm· déio .'i/1.\tenwçiio à posiçiio dO\ 
que são actl.mdns perante a Admimsrraçào pú
blica é a inadml\ ,·ibilidade de julr:amento que 
po:>so piorar a slllwçiio do culnwustrado quan
do api'IIOJ ele for o rccvrrewe Se o recurso é. 
como H! l'ilt, ~armllla do pm1iculm: nenhum 
senttrlo Jtmrlico rena que ptules.\'e o s11períor 
ltiercírqiiÍC'o, ou órgiio colegiado competente 
para decidi1; aumentar a pena tmposta em pri
meiro gtwt ( .. ). 

O mai.\ importante fundamt•nto é dllllo 
par t\gustt/1 Gortlillo, ao ensmar que "a possi
hiliclaclc th tftll' H' prmlu:a a reformatio in 
pejus 110 proculimenro administrativo é peri
go.\ct, pol"lJlll' podt ser usada para não inter
por recurso., comra st•us aw\·, ml> ameaça a rua/ 
ou 1·irwal ele piowr ainda maü a siruaçiio ju
ri'dtca t'lll lJII<' foram colocados em 1•inude aro 
tlllft nor" ( ... ). 

Sl 110 l'llllliiW, lwurer ai Rum imeres\ll
do ( t'm se11tido pmdico) que pos.m impugnar a 
i11adequaçtio ela mnçiio aplicada ti gravidade 
clvsfatm. tt 11t/o leglfimitlmle para recorrer. ou. 
emüo. subm('(ic/o o rc' ur.w à apreciaçiio da dll· 

roridmlc wperim. para ret•xclme. poderá esta 
ex o 111111 a r St' ti pe 11 a I íd a c/ t• i m pos r a n iio 
corrl'.\j)OIIdeu a lesiio sofrula pela Administra
çtio Ptibltw. Em wl lupotesl', amplia-se o li
mire de aprectO( iio do m~~(/o wpenm: o que 
possibilita a L'it'l'cu;iiv ela smr~ ào. 

Se o recur.w til·er stdo intcrpo!>/0 apc-
11(15 pelo tllleressado. inadmissll'el que a Ad
miniwrartio. llll llfn·t•c iaçiío ele recurso formu
lado pelo parricu/m; possa agravar a sttua
çtio ". 

O que se dl'prccnc.le do lcxlo acima lrans
cnto é que ~eria pos~l\cl a reform,t para pior 
apena' naquck" cao,o, ~mdc caberia recur'>o de 
ofíciO ou naqueles nos qua1s terceiros leriam 
lcgllimllJatle p;.lra recorrer da dc<.:isào impug-

nada (0 M1ni~t~rio Público. porex~mplo). Nas 
hipóteses nas qu.ti' o recorrente é o próprio 
su<.:umheme não seria t:abível a reforma com 
prejuízo. 

Refenndo-se ao Pr<Xesso Admimstrati
vo fist:al. Antônio da Silva Cabral observa 
não ser possí,el o agra\.tmemo da situação do 
recorrente. ''"o jamal\ m.:ontecerá nos JUlga
mentos dos Conselhos Contnbuintes, visto que, 
'egundo o autor, ... ~:na um contm-scnso o con
tnbumte pedtr socorro a uma autoridade e esta 
também o agrcd1r 

Tratando especificamente dos processos 
administrativos nos Tribunnis de Contas, Jor
ge Uli~~es Jacoby observJ que. em princípio, 
os tribunats nüo devem, ao anali'>ar recursos 
que são interpostos contra suas decisões, ad
mitir prcjuíto maior ao n.:corn:mc, no entanto, 
adverte qut: a Corte de Contas também possui 
o papel de fi..,Cal da Atlmtlll~tração e ne':'lta fun
ção poderá. ao tomar conhecimento c.le fatos 
novos que dcte11ninem a p10ra da situação do 
recorrente. pmmo\Cr novas apurações. abrin
do. sempre que possível. autos apartados e sem
pre garantindo a ampla defesa. 

Del)la fom1a. arremata o autor "O que o 
Direito cstana a vedar é a possibilidade recor
rente posmlar a reforma de uma decisão e, ~o
bre os mesmos fatos 1á aprecmdos, ocorrer a 
aplil..tç.w dl. penalidade ma1s grave··"'. 

Assim, fica claro (JUe a doutrina ain
da não se encontra assentada sobre o tema. 
Particularmente achamos que a reformatio 
in pejus seria inadmissível nos processos ad
ministrativos, salvo quando se tratar de re
curso de ofício onde todas as questões susci
tadas ou não na decisão original devem ser 
revistas. de.."ide que seja assegurado ao recor
rente o amplo direito de defesa. 

Com base no que fo1 expo'>LO. finnamos 
convicção que seria possí,.el a reforma com 

q Ct\BR -\L '\nwmu <.h St "a "Plul:c,,o~ Ac.lmtmstrau
'" f-'il>t·al" Sao Pitulo. f J <;,mll\.t t• cc.ltçJo \págs 415-
16) 

' d FER~A'\DPí IOCll (pj~ . 66) 
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prejuízo no~ casos de recurso de ofíciO. sobre
lUdo nos processos adminl'.trauvos onde a 
infonnalidade é peça importante c a -.crdade 
mmenal apresenta-se como seu f1m últ1mo. 

Neste diapasão. temos as sempre 
hodiernas lições de Hely Lopes Mcirclles 11 : 

"Em qualquer modalidtule ele recurso. 
a auwridade ou o tribcwal admit~islralivo tem 
ampla liberdade de revise/o do aw recorrido. 
podendo modificá-lo ou mmltda-lo por moti
vo de legalidade. comeniêncw. oportunidade 
ou, mesmo. por ra:.ões de ordem tecnica, sen
do admi.~sível mé a reformalio in pejus. em 
disconltlt~da com o pedido do rN·orrenre ·· (~ri
fo no.\.W). 

Vo ltando ao mundo do' fatos, devemos 
élll~everar que embora a lei orgânica deste Tri
bunal de Conta~ não contemple qualquer tipo 
de recurso de ofício. mesmo ass1m ..,eria possí
vel, com ba-;e no prindp10 da autollltela. esra 
Corte rever os seus atos 

Entendemos que os Tribunaio;; de Contas 
podem rever ex ofjicio as ~uas deliberações. 
Dizemos bso respaldados na SÚMULA n° 473 
do Supremo Tribunal Fedcrul que possibilita à 

11 MEIRELLES. Helly Lope!o. "DIREITO ADMINIS
TRATIVO BRASILEUW" Sào P~1ulo, Ec.l. Malheiro:-:. 
19" cd .. pág 578. 
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Admmi•aração anulação ou revogação de seus 
atos quando c1 vadO!; de i legal idade. incomen i
cntc.!" ou inoportunos. TaJ prerrogativa advl5m 
do poder-dever de autotutela que a Admi
nistração Pública tem sobre ~eu~ próprios atos. 

Além di!~so. cumpre aludir os princípios 
da prevalência do interesse público <>obre o in
lt!res~e particular. bem como o pnncíp10 da 
verdade matcnal '>obre a verdade formal. Prin
CÍpios este" presentes nos processos admini..,
trati\.os 

A''1m, no processo que originou cst~ 
reflexões. entendemo-.. ser po..,sível acrescentar 
ao voto do relator o considerando: "NÃO APLI
CAÇÃO NO SETOR EDUCACIONAL DO 
PERCENTUAL MÍNIMO DA ReCEITA PRE
VISTO NA C.F." 11, as~im f<vcndo, o Tribunal 
não estana rel'onnando para pior a o;ituação do 
recorrente f:.'>tana apenas dando mais um sub
sfdio à Câmara Mumcipal para a análl'iC da.'> 
conta' do gc'>tor em foco. Adema'"· em abo;o
lmo . .a o;;nuação do recorrente .,ena agravada. 
visto que a decisão inicial fora pela recomen
dação de reJeição das contas c a Inclusão do 
ponto preterido mantém a delibcmção in icial. 

12 Este i! 11 cntcnc.límcnLo uo Procur,lc.lor Dr. D1rceu 
Rndol fo, no P:~rccer acima <;il:luo. 


